
PORTARIA N° 218/2016

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE SÃO VICENTE FÉRRER,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições do cargo que ocupa,

Considerando os dispositivos contidos no arts. 34 e 37 da Lei Municipal

n° 724 de 06 de abril de 2004.

Considerando, que para o atingimento de seus objetivos e finalidades, o

IPSESVI, sera administrado por um Conselho Fiscal, que será constiuido de

05 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes.

Resolve:

Art. 10
- RECONDUZIR, por mas 02 (dois) anos, os servidores do

quadro efetivo desta Prefeitura e o da Camara Municipal, que componhem o

. CONSELHO FISCAL, do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de

São Vicente Férrer-IPSESVI.

.. ---+ Indicados pelo Poder Legislativo

- Titular: Eliane Vasconcelos Fonseca

- Suplente: Maria Elizabete Gonçalves da Silva

---+ Indicado pelo Poder Executivo

- Titular: Robson de Lima Silva

- Suplente: - Mauricio Francisco da Silva

- Titular: Alcione Cavalcanti de Oliveira

- Suplente: Odete Josefa de Oliveira
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Nouo povo, nona hande r.

Continuação da Portaria N°. 218.2016.

--? Indicado pelos Servidores

- Titular: Arnóbio Gaião de Vasconcelos - Servidor ativo

- Suplente: Silvana Cristina do Egito Vasconcelos

- Titular: Maria Lúcia de Lima - Servidora Inativa

- Suplente: Maria Amélia Câmelo da Silva

Art. 2° - Os Conselheiros não farão jus a qualquer tipo de remuneração

pela participação nas reunioes do Conselho Fiscal, sendo considerando o

relevante serviço prestado a comunidade.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de Maio de 2016.

Flávio
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